


ANEXO I
[bookmark: bookmark=id.28h4qwu][bookmark: bookmark=id.3tbugp1][bookmark: bookmark=id.nmf14n]REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO

À(o) Presidente(a) da Comissão de Bolsas do PPGCOM/UFC,
Eu _________________________________________________________________________, 
discente regularmente matriculado(a) no Programa de Pós-Graduação em Comunicação da UFC, pertencente à turma que ingressou no ano de _______, por meio das cotas de ações afirmativas SIM ( ) NÃO ( ), venho solicitar a análise de documentação visando a uma classificação na listagem de candidatos à bolsa.
Declaro estar ciente dos requisitos para concessão de bolsa descritos no Edital N° 0X/202X - PPGCOM/UFC e das exigências das agências de fomento (CAPES-DS e FUNCAP): Portaria CAPES n° 76, de 14/04/10 - Novo Regulamento - Demanda Social, a PORTARIA 133 DE 10 DE JULHO DE 2023, que Regulamenta o acúmulo de bolsas de mestrado, doutorado e pós-doutorado concedidas pela CAPES no País com atividade remunerada ou outros rendimentos, a INSTRUÇÃO NORMATIVA AD REFERENDUM 01/CPPG/CEPE, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023 e da Instrução Normativa n° 03/2023 da FUNCAP

Fortaleza,	de	de 202x.

Assinatura do(a) Candidato(a)_________________________________









[bookmark: bookmark=id.37m2jsg][bookmark: _Hlk220913708]ANEXO II
QUESTIONÁRIO SOCIOECONÔMICO

Prezada(o) discente,
A veracidade das respostas deste questionário é necessária para a sua participação no processo seletivo de bolsa de estudo. Entregue este documento preenchido com as cópias das comprovações solicitadas. Lembre-se de colocar os documentos comprobatório recentes/atualizados, devidamente organizados, apontando qual documento é referente a qual pontuação requerida do questionário, para que possa facilitar a conferência da documentação por parte da comissão de bolsas.
	Nome / Nome Social
	
	 CPF
	

	 RG
	
	 Órgão Expedidor
	
	 UF
	

	 Curso
	
	 N°. de matrícula
	

	 Endereço
	

	 Fone Fixo
	(    )
	 Celular
	 (    )
	 E-mail
	

	Identidade de Gênero
	

	 Data de nascimento
	



	1
	Perfil Escolar referente ao Ensino Médio (anexar cópia do certificado de conclusão do ensino médio): 
	30

	A
	Escola Pública da rede municipal ou estadual (30)
	

	B
	Escola Pública da rede federal (IFEs) (20)
	

	C
	Escola da CNEC (15)
	

	D
	Colégio Militar (10)
	

	E
	Escola particular com bolsa de estudos integral (10) (anexar comprovação da bolsa)
	

	F
	Escola particular com bolsa de estudos parcial (5) (anexar comprovação da bolsa)
	

	G
	Escola particular sem bolsas de estudo (00)
	



	2
	Perfil escolar referente ao Ensino Superior (graduação): (anexar diploma ou declaração de conclusão e/ou comprovantes do PROUNI/FIES e de cotista)
	40

	A
	IES pública antes de 2012, tendo cursado ensino médio em escola particular (10)
	

	B
	IES pública após 2012, sem ingresso por cotas (10)
	

	C
	IES pública antes de 2012, tendo cursado ensino médio em escola pública (40)
	

	D
	IES pública após 2012, com ingresso por cotas (40)
	

	E
	IES particular com bolsa PROUNI (40)
	

	F
	IES particular com bolsa FIES (20)
	

	G
	IES particular SEM bolsa ou financiamento (00)
	



	3
	Onde você residia antes do ingresso no PPGCOM? Onde reside agora? (anexar comprovante de residência no ano anterior ao ingresso no PPGCOM e o comprovante de residência atual)
	35

	A
	Residia em Fortaleza e continuo a residir (00)
	

	B
	Residia na Região Metropolitana e continuo a residir (10)

	

	C
	Residia na Região Metropolitana e mudei-me para Fortaleza (15)
	

	D
	Residia em município do interior do Ceará FORA da Região Metropolitana e continuo a residir (20)
	

	E
	Residia em município do interior do Ceará FORA da Região Metropolitana e mudei-me para Fortaleza (25)
	

	F
	Residia em outro Estado e continuo a residir (30)
	

	G
	Residia em outro Estado e mudei-me para Fortaleza (35)
	



	4
	Onde você reside atualmente? (anexar cópia IPTU e/ou contrato de locação e/ou outros comprovantes)
	30

	A
	Em casa ou apartamento próprio, com sua família. (00)
	

	B
	Em casa ou apartamento alugado, com sua família. (05)
	

	C
	Em casa ou apartamento próprio, sozinho(a). (00)
	

	D
	Em casa ou apartamento/quitinete alugado, sozinho(a) (15)
	

	E
	Em casa ou apartamento alugado, com amigos (anexar declarações dos outros moradores, com cópia de RG dos mesmos) (20)
	

	F
	Residência estudantil, pensionato, república; em casa de outros familiares ou de amigos
(anexar contrato ou declarações assinadas dos outros moradores, com cópia de RG dos mesmos) (30)
	



	5
	Indique abaixo existência de dependentes (anexar documentação comprobatória, mais a autodeclaração para o caso de mãe/pai solo)
	45

	A
	Sou homem ou mulher sem filhos (00)
	

	B
	Estou Grávida OU possuo um ou mais filhos (35)
	

	C
	Estou Grávida OU possuo um ou mais filhos, sendo mãe solo (45)
	



	6
	Neste momento, você possui algum familiar que necessita de sua assistência devido à doença? (anexar documentação)
	20

	A
	Não (0)
	

	B
	Sim, sendo eu a única pessoa que cuida do meu familiar (20) (anexar documentação)
	

	C
	Sim, eu e outra(s) pessoa(s) fornecemos essa assistência. (10) (anexar documentação)
	



	7
	Neste momento, você ou algum dependente possui alguma doença que gera gastos mensais com medicamentos e/ou tratamentos? 
OBS: Cada ponto corresponde a R$ 50,00 (cinquenta reais). Sendo assim, por exemplo, se o gasto mensal com medicamentos e/ou tratamentos for mil reais, isso equivale a 20 pontos. Não esqueça de anexar documentação comprobatória. 
	MÁX.
30

	A
	Não (0)
	

	B
	Sim, sendo a média dos gastos mensais o seguinte valor:
	



[bookmark: bookmark=id.3ygebqi][bookmark: bookmark=id.26in1rg][bookmark: bookmark=id.2dlolyb]IMPORTANTE: RESPONDA A QUESTÃO 8 OU A QUESTÃO 9

	8
	Caso você NÃO more com sua família, qual é a sua renda mensal? (anexar cópia da carteira de trabalho e, caso possua cadastro no MEI, declaração de que não está exercendo nenhuma atividade remunerada, se for o caso de não estar exercendo atividade pelo MEI)
	30

	A
	Desempregado. (30)
	

	B
	Até 01 salário mínimo. (15)
	

	C
	De 01 a 03 salários mínimos (05)
	

	D
	Superior a 03 salários mínimos (00)
	



	[bookmark: bookmark=id.3cqmetx][bookmark: bookmark=id.sqyw64][bookmark: bookmark=id.1rvwp1q]9
	Caso você more com sua família, qual é a renda mensal dela? (considere a renda de todos os integrantes das pessoas com quem você mora, inclusive a sua) (anexar comprovantes de todas as pessoas que moram com você)
	30

	A
	Até 01 salário mínimo. (30)
	

	B
	De 01 até 03 salários mínimos. (20)
	

	C
	De 03 até 05 salários mínimos. (10)
	

	D
	Superior a 05 salários mínimos (00)
	

	E
	Benefício social governamental igual ou inferior a um salário mínimo (bolsa família ou BPC, por exemplo). Qual? (anexar extrato do benefício) (30)
	




B) TEMPO DE PERMANÊNCIA NO PPGCOM-UFC SEM BOLSA
IMPORTANTE: RESPONDA A QUESTÃO 10 OU A QUESTÃO 11
	10
	Caso você seja estudante do mestrado, quantos anos passou sem bolsa?
	

	A
	Um ano (mais 20% da pontuação total do questionário socioeconômico)
	

	B
	Nenhum (00)
	



	11
	Caso você seja estudante do doutorado, quantos anos passou sem bolsa?
	

	A
	Três anos (mais 20% da pontuação total do questionário socioeconômico)
	

	B
	Dois anos (mais 15% da pontuação total do questionário socioeconômico)
	

	C
	Um ano (mais 10% da pontuação total do questionário socioeconômico)
	

	D
	Nenhum (00)
	



	TOTAL DE PONTOS
	




Fortaleza,	de	de 202X.


Assinatura do(a) Candidato(a)_________________________________










ANEXO III

CRONOGRAMA


	ETAPA
	DATA

	Inscrição
	Até 22 de fevereiro de 2026 – com envio da documentação ao e-mail da secretaria do PPGCOM:
 secretaria.ppgcom@ufc.br   
E-mail de título “Edital de Bolsas DOUTORADO ou MESTRADO 2026 – Nome da Pessoa Candidata”.  
Exemplo: Edital de Bolsas DOUTORADO 2026 - Maria da Silva; Edital de bolsas MESTRADO 2026 – José da Silva.

	Analise de documentos
	De 23 de fevereiro até 02 de março de 2026

	Divulgação do Resultado preliminar
	Até o dia 03 de março de 2026 - www.ppgcom.ufc.br  

	Recursos
	04 e 05 de março de 2026 (até às 16h)

	Resultado dos Recursos
	06 de março de 2026 

	Resultado Final 
	06 de março de 2026













ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES E CIÊNCIA DAS RESPONSABILIDADES
Eu, ____________________________________________________________,
CPF nº ______________________, discente regularmente matriculado/a no Programa de Pós-Graduação em Comunicação da Universidade Federal do Ceará (PPGCOM/UFC), declaro, para os devidos fins, que:
1. Todas as informações prestadas, bem como os documentos apresentados no âmbito do Edital de Bolsas do PPGCOM/UFC – 2026, são verdadeiras, completas e correspondem fielmente à minha situação acadêmica, profissional, econômica e social;
2. Estou ciente de que a omissão, falsificação ou prestação de informações inexatas poderá resultar em minha desclassificação, ou, caso já implementada a bolsa, em seu cancelamento imediato, com a consequente obrigação de ressarcimento integral dos valores recebidos à agência de fomento;
3. Tenho ciência de que tais condutas poderão ensejar a minha responsabilização administrativa, no âmbito da UFC, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, nos termos da legislação vigente.
Declaro, ainda, estar plenamente ciente das normas constantes no referido edital e assumir inteira responsabilidade pelas informações prestadas.
Local e data: _________________________________________________
Assinatura da Pessoa Candidata: __________________________________
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